
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.886-A, DE 2008 

(Do Sr. João Dado) 
 

Altera as Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, para 
instituir o pecúlio para os aposentados que retornarem a exercer 
atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social; tendo parecer 
da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: 
DEP. JOÃO ANANIAS). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

 
II – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com modificação em seu art. 12, § 4º, conforme a seguinte redação: 

“Art. 12................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência 

Social – RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado em relação a 
essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata 

esta Lei. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com modificação em seu art. 18, § 2º, conforme a  seguinte redação: 

“Art. 18................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS, que estiver exercendo ou que voltar a exercer  

atividade sujeita a este Regime, fará jus, quando novamente 

dela se afastar, a um pecúlio, que consistirá em pagamento 
único do valor de suas contribuições, atualizadas pelo mesmo 

índice aplicado para fins de reajustamento dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social. “ (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição em tela defende que as contribuições recolhidas 

pelos aposentados que retornam à atividade sejam convertidas em pecúlio, o qual  

lhes será pago quando novamente se afastarem da atividade.   

Atualmente, o aposentado que retorna à atividade é 

considerado segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social e  contribui 

da mesma forma que os demais segurados. No entanto, sua contribuição não lhe é 

revertida na forma de benefícios ou serviços, salvo, quando se tratar de segurado 

empregado, o pagamento de salário-família e a reabilitação profissional.  Ou seja, o 

aposentado contribui e praticamente nada recebe da previdência social.  
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A presente proposição não postula que seja concedida nova 

aposentadoria ou qualquer outra espécie de benefício de prestação continuada 

àquele que já percebe benefício do Regime Geral de Previdência Social. O objetivo 

do Projeto de Lei que ora apresentamos consiste simplesmente em devolver aos 

aposentados as contribuições individuais que foram recolhidas e que não irão ter 

contrapartida em direito a outro benefício de prestação continuada.  

Por esse motivo, entendemos que essa nossa proposição 

confere coerência ao Regime Geral de Previdência Social que, tendo caráter 

contributivo, deve, obrigatoriamente, assegurar a conversão da contribuição em 

benefício de seus segurados. Do exposto, concluímos que a exigência de 

recolhimento de contribuição para os aposentados que retornam à atividade deve 

garantir em contrapartida o direito a um pecúlio, a ser pago quando novamente se 

afastarem da atividade e em valor correspondente às suas contribuições, corrigidas 

com base no mesmo índice aplicado para fins de reajustamento dos benefícios.  

Certos da importância da matéria e de seu elevado conteúdo 

de justiça social, esperamos contar com o apoio dos ilustres membros desta Casa 

para assegurarmos a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2008. 

Deputado JOÃO DADO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Lei Orgânica da Seguridade Social 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  
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CAPÍTULO I 

 DOS CONTRIBUINTES  
 

Seção I  

 Dos Segurados  

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
físicas: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

I - como empregado: 
* Item I, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular; 
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 
e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 
pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; 

* Alínea g acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; 

* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997. 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; 

* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004. 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 
III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

V - como contribuinte individual: 
* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
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a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou 
pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos 

e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 
do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 
indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 
trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 
ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; 
* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não; 

* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 

rurais, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente 
ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como 

seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles 
equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

* Inciso com redação dada pela Lei nº 8.398, de 07/01/1992. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 
§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 
§ 3º O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição, sujeita a 

renovação anual, nos termos do Regulamento desta Lei, que será exigida: 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 
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I - da pessoa física, referida no inciso V alínea a deste artigo, para fins de sua 
inscrição como segurado e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

II - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para sua inscrição, 

comprovação da qualidade de segurado e do exercício de atividade rural e habilitação aos 
benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 
exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 
custeio da Seguridade Social. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 
mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial 
e fundações. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 
mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 
social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 
as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
...................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

 
Seção I  

 Das Espécies de Prestações  

 
Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 
expressas em benefícios e serviços: 

I - quanto ao segurado: 

a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo  de contribuição; 
* Alínea c com redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 
f) salário-família; 
g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 
i) (Revogada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994). 

II - quanto ao dependente: 
a) pensão por morte; 
b) auxílio-reclusão. 

III - quanto ao segurado e dependente: 
a) (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995); 

b) serviço social; 
c) reabilitação profissional. 
§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que permanecer em 
atividade sujeita a este Regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da 
Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 
relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 
forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. 
* § 3º acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
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Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 
da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 
ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador. 
§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho. 
§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular. 

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 
entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 
I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe propõe alterações     às Leis 8.212 

e 8.213, ambas de 1991 _ respectivamente, Plano         de Custeio da Seguridade 

Social e Planos de Benefícios da Previdência Social, para que as contribuições 

previdenciárias do aposentado que retorna à atividade sejam a ele restituídas, na 

forma de pecúlio. 

Em sua justificativa, o Autor alega a inconsistência da 

cobrança da contribuição sem a contrapartida em benefício. Afirma que o 

aposentado do Regime Geral de Previdência Social – RGPS que retorna à atividade 

é segurado obrigatório e contribui da mesma forma que demais segurados, 

entretanto, faz jus apenas ao salário-família e a reabilitação profissional, quando 

empregado. Pondera que a proposta irá corrigir essa injustiça, mediante devolução 

das contribuições descontadas do trabalhador aposentado, corrigidas, quando este 

se afastar do mercado de trabalho. 

O Projeto de Lei nº 2.886, de 2008, foi distribuído às 

Comissões de Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributação; e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 2.886, de 2008, pretende solucionar a 

questão das contribuições previdenciárias de aposentado que retorna à atividade, 

mediante sua devolução, com atualização monetária, na forma de pecúlio. 
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A restituição das contribuições de aposentado, pelo RGPS, na 

forma de pecúlio, constou na legislação previdenciária até a edição da Medida 

Provisória nº 381, de 6 de dezembro de 1993, que a extinguiu. 

Após essa Medida Provisória, a Lei nº 8.861, de 25 de março 

de 1994, acrescentou § 4º ao art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991, para determinar a 

cobrança compulsória de contribuição do aposentado que retornasse ao trabalho. 

A Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, oriunda da conversão 

da MP nº 381, de 1993, e reedições, manteve a extinção do pecúlio em pauta, mas 

concedeu, em seu artigo 24, a isenção da contribuição incidente sobre a 

remuneração do aposentado e revogou o § 4º do artigo 12 da Lei nº 8.212, de 1991. 

Nessa situação jurídica, a questão estava sanada, uma vez que não havendo a 

contribuição, não haveria mais a necessidade do pecúlio. 

Entretanto, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, revogou a 

isenção da contribuição do aposentado em atividade, restabelecendo o § 4º ao art. 

12 da Lei nº 8.212, de 1991, para considerar essas contribuições destinadas à 

Seguridade Social e não diretamente ao RGPS. 

Essas novas disposições eliminaram a regra da contrapartida, 

segundo a qual o caráter contributivo dos regimes previdenciários implica a 

necessária contraprestação em benefícios e serviços. Assim, a contribuição vincula-

se, automaticamente, às prestações, uma vez que é o salário-de-contribuição que dá 

origem ao salário-de-benefício, valor base sobre o qual se calculam os valores dos 

benefícios. No caso do aposentado que retorna ao trabalho e que é obrigado a 

contribuir sem a devida contraprestação, existe apenas o custeio do seguro, sem 

qualquer contraprestação. 

Um regime previdenciário não poderia, portanto, exigir 

contribuições do segurado sem lhe dispor direitos a usufruir: não existe plano de 

benefício que não ofereça, pelo menos, aposentadoria e pensão, exigência mínima 

para existência de qualquer regime previdenciário.  

Assim, entendemos que ao aposentado que retorna à atividade 

deve ser conferido o direito de receber as contribuições vertidas à Previdência 

Social, na forma de pecúlio. 
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Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 2.886, de 2008. 

Sala da Comissão, em     de                    de 2011. 

Deputado JOÃO ANANIAS 

Relator 
 

III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.886/2008, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado João Ananias.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mandetta - Presidente, Fábio Souto, Lael Varella e Antonio Brito - Vice-
Presidentes, Alexandre Roso, Amauri Teixeira, Angelo Vanhoni, Carmen Zanotto, Celia 

Rocha, Chico D'Angelo, Darcísio Perondi, Dr. Jorge Silva, Dr. Paulo César, Eduardo 
Barbosa, Eleuses Paiva, Geraldo Resende, José Linhares, Marcus Pestana, Nazareno Fonteles, 
Nilda Gondim, Osmar Terra, Rosinha da Adefal, Walter Tosta, William Dib, André 

Zacharow, Dr. Rosinha, Elcione Barbalho, Gorete Pereira, Jô Moraes, Luiz Carlos Setim, 
Manato, Padre João, Pastor Eurico e Toninho Pinheiro.  

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2012.  

Deputado MANDETTA  
Presidente      

FIM DO DOCUMENTO 


